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EDITAL DO PREGÃO Ne 2024.01.02.01-PERA

Regida Belo Decreto Federa17.892 de 23 de ianeiro de 2013 alterado pelo Decreto Federalne 9.488,
de 30 de agosto de 2018, Decreto Municipaln'10 de 17 de março de 2017, Lei n.9 l0.520, de 17 de
julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n,g 8.666 de 21 de junho de 1993 (com as alterações da
Lei n.e 8.883/94 e da Lei n.e 9.648/98) e pelas Leis Complementares n'123, de 14 de dezembro de
2006 e n9 147, de 7 de agosto de 2014.

PREÂMBULO

A Pregoeíra do Município de Solonópole, torna público promoverá licitação na modalidade de
PREGÃO ELETRONICO, conforme especificações constantes do Anexo l deste edital. A presente
licitação será processada conforme as disposições da Constituição Federalem seus artigos 37, inciso
XXI, Decreto Federa17.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto Federalng 9.488, de 30
de agosto de 2018, Decreto Municipaln' 10 de 17 de março de 2017, Lei n.g l0.520, de 17 de julho
de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.g 8.666 de 21 de junho de 1993 (com as alterações da Lei n.e
8.883/94 e da Lei n.e 9.648/98) e pelas Leis Complementares n'123, de 14 de dezembro de 2006, e
n9 147, de 7 de agosto de 2014, bem como pelas normas contidas neste Editale seus anexos, que dele
fazem parte integrante, aplicando-se, no que couber, as disposições contidas na legislação específica
do objeto licitado.

'')

DEFINIÇÕES GERAIS;
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados:
1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
2. LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação;
3. HABILITAÇÃO: Documentos referentes à verificação atualizada da situação jurídica, regularidade
fiscal e trabalhista, qualificação técnica, económico-financeira, que seja exigida neste edital, do
vencedor da fase de proposta de preços;
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OBJETO:

REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PROGRAMA HORA DE
PLANTAR DE INTERESSE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
RURAL. PESCA E MEIO AMBIENTE DO MUN[CIPAL DE
SOLONÓPOLE/CE

TIPO: MENOR PREÇO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: M ENOR PREÇO POR ATEM

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

MODALIDADE: PREGÃO

ESPECIE: :LETRONICO

ÓRGÃO GERENCIADOR:
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL PESCA E MEIO
AMBIENTE

VALIDADE DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS
12 (DOZE) M ESES

LOCAL www.licitacoes-e.com.br

DATAS E HORÁRIOS
INICIO DO ACOLHIM ENTE DAS PROPOSTAS: 19:Qi.Z024
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11.01.2024 às 09hOQIDh
NÍC10 DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 31:Ql:Z929êgP9b3Qmb



PREFEITURA DE

olonópoleS
4. ADJUDICATARIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qualserá adjudicado o seu objeto;
5. CONTRATANTE: O Município de Solonópole, através do(s) órgão(s) competente(s) que é(são)
signatário(s) do instrumento contratual;
6 VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qualfoi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária da Ata de
Regístro de Preços com a Administração Pública;
7. FISCALIZAÇÃO/INTERVENIÊNCIA: A Prefeitura Municipal de Solonópale, que é a órgão
encarregado do acompanhamento e fiscalização do fornecimento;
8. PREGOEIRO: Servidor designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará os
procedimentos de credenciamento dos interessados, recebimento dos envelopes das propostas de
preços e da documentação de habilitação, abertura dos envelopes, o seu exame e a classificação dos
proponentes, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance
de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos
da equipe de apoio, recebimento, o exame e a decisão sobre recursos e o encaminhamento do
processo devidamente instruído, após a adjudicação, á autoridade superior, visando à homologação
e ou a contratação;
9. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por,
no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante a realização do
pregão;
la.AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular da órgão ou entidade de origem desta licitação, Ordenadora
de Despesa do(s) órgão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu
Projeto Básica/termo de referência, determinar a abertura da licitação, decidir as recursos contra fitos
da Pregoeira, êdjtidicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o
resultado da licitação e promover a celebração da Ata de Registro de Preços e contratos;
ll. ITEM: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação.
12. PMSI Prefeitura Municipalde Solonópole.

'':''\.

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que sãó qtabeleddos: ós requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização
do contrato.

'1 PARTE B
Anexo l
Anexo ll
Anexo lll
Anexo IV
Anexo V

ANEXOS
Termo de Referência do Objeto;
Modelo da Proposta de Preço;
Modelo de Declarações;

- Minuta da Ata de Registro de Preços
Minuta do Termo de Contrato.

1. DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem como abjeta o REGISTRa
AGRÍCOLAS PARA ATENDER
NTFQFÇÇF nA SECRETARIA

DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE TRATORES
DO PROGRAMA HORA DE PLANTAR DE

DE DESENVOLVIMENTO RURAL PESCA E MEIO AMBIENTE DO
MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE/CE.

2.1 - Credenciamento; . . ..
2.1.1 - Os interessados deverão estar credenciados junto ao Banco do BrasilS.A;
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2.1.2 - As regras quanto ao Credenciamento estão disponíveis no sítio "WWW:licitacoes-
e.com.br", verificação das condições de participação, abertura e análise das "propostas de
preços" e "documentos de habilitação";

Verificação das condições de participação;
Abertura das propostas de preços apresentadas;
Lances entre os classificados;
Habilitação do licltante melhor classificado;
Recursos;
Adjudicação;

2.2
2.3
2.4
2.5
2.6
2.7

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da
Federação, cadastrada ou não na Prefeitura Municipalde Solonópole/CE, que atendam a todas as
condições erigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação. Jurídica,
regularidade fiscal, qualificação técnica e económico-financeira e pertinência de seu objetivo social
com o objeto da licitação
2.2- CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE SOLONOPOLE/CE: O cadastramento junto à Prefeitura de
Solonópole/CE (inscrição no CRC) ou revalidação/atualização de documentos deverá ser
providenciado pelo interessado diretamente na sede do Setor de Licitação, sede da Prefeitura
Municipalde Solonópole, situada na Rua localizada na Rua Dr. Queiroz Lama 330, Centro. CEP õ3.õzu
000, Solonópole, apresentando a documentação exigida, nos dias úteis, no horário das 07h30min às
llh30min
2.3- Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
Caso constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes
participantes apósjja abertura das Propostas de preço, os respectivos participantes serão
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto
2.4- Não poderão participar da presente licitação os interessados
a) que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial;
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; .:
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de
contratar com a Prefeitura de Solonópole/CE;
d) que tenham sido declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio;
f) que não tenham providenciado o credenciamento junto ao BANCO DO BRASIL;
g) as pessoas enumeradas na artigo 9e da Lei FederaINg 8.666/93.
2«.5- Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio
credenciamento junto ao Banco do Brasil.
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio do Banco do Brasilconstante no
preâmbulo do edital
2.S2- Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais,

microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art
34. da Lei Federaln' 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação, o prevista
na Lei Complementa r n' 123/2006, em seu Capítulo V -- DO ACESSO AOS M ERCADOS / Das Aquisições

2.5.3- Em se tratando de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno
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2.6- Para acessar o sistema eletrõnico, os interessados deverão estar credenciados junto ao Banco do
Brasil, e o envio das Propostas de preços se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa
devidamente habilitada portando senha pessoal.
2.7- As interessadas deverão credenciar-se junto ao BANCO DO BRASIL
2.7.1 Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser
apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qualestejam expressos os poderes
para exercer direitos e assumir obrigações
2.72. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrõnico ficará a cargo do licitante
2.7.3- O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de preços e lances
sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa
2.7.4- A chave de identificação e a senha terão validade de OI (um) ano e poderão ser utilizadas em
qualquer Pregão Eletrõnico, salvo quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou do
Banco do Brasil, devidamente justificada
Zl;.S- E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação' efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de
Salonópole/CE ou ao Banco do Brasíl, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes da seu usa
ndevido, ainda que por terceiros
2.7.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legalno sistema eletrõnico implica a
responsabilidade legalpelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para.realização das
transições inerentes ao pregão eletrânico

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

de licitação seguirá o seguinte3.1- O presente o
3.1.1- Credenciamento dos licitantes;
3.1.2- Recebimento das "Propostas de preços" vía sistema
3.1.3- Abertura das Propostas de preços apresentadas;
3.1.4- Lances;
3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.6- Recursos;
3.1.7- Adjudicação.

trâmite em fases distintas

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1.0s licitantes e
concomitantemente com os
cam a descrição do objeto ofertado e o preço, par:
oara abertura da sessão pública, quando, então

do sistema Licitações-e do Banco do Brasil,
documentos de habilitação exigidos no editalem cada item, proposta

cada item até a data e o horário estabelecidos
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio

dessa documentaçaosta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá

por meio de chave de acesso e senha. presentar os documentos de habilitação que constem do CRC.
assegurado ao$ demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. ,
4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação aç
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscale trabalhista, nos termos do art

no sistema eletrõnico durante a sessão pública
da perda de negócios, diante da inobservância

Rua Dr. Queiroz Limo. 330, Centro, Sotonópole - CE, 63.620-000
eNDI. f)7 72q 96Á./nnnt-67 l çnnn. ÍRRIRRIR IRR7 l www qnlnnnnnln cn aa+ hr

A gente foz. {:.ger\fe

dt JI dt]



h .a-u PRE FE ITt:RÂ DE

# Solonópole
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão
4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e qs
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostzjs
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação je
julgamento da proposta
4.8. os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento qo
envio de lances

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

exclusivamente por meio do sistema a proposta eletrânica
5.i.i. A proposta deverá consignar o valor globaldo item, nele incluído todos os custos diretos q
indiretos, de acordo com o especificado neste edital
5.1.2. Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS, contados a partir da data da
sua apresentação
5.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha
5.3. As.Hcitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentados, até o término cló
prazo para recebimento.
5.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propost?$
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação f
julgamento da proposta
5.5. o. encaminhamento da proposta de preço pelo sistema eletrõnico pressupõe o plefq
conhecimento e atendimento às exigências previstas neste Edital
5.6. Será desclassificada a proposta que contenha qualquer identificação do licitante, antes e durará:f

a fase de lances. entação das informações no sistema, conforme exigência dos subitens s.l.í e s.l.14.i
ensejará em ínabilitação.

q 1. Aç liritantes encaminharão. até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão púbtichl

'\

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

da Banco da Brasíl, na data,
6.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas
estejam em conformidade com as requisito!
ou nãa apresentem as especificações
6.2.1. TAMB
6.2.2. A desci

pública, por meio de sistema eietrõnijco
horário e local, indicados neste Edital.

desclassificando desde logo aquelas que não
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanávj:js

técnicas exigidas no Termo de Referência.
A PROPOSTA QU

será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhameqtjo
emtemporealportodososparticipantes- . . :: . ... .... .:J..
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentjdP
contrário. levado a efeito na fase de aceitação
6.3. o sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
6.4. o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os iicítal.TflÊ.
6.5. Inidada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrõnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consign:jqo
no registro.

@
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6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor totaldo item
6.5.2. Havendo mais de um item na licitação a Pregoeira poderá indicar os itens para as disputas
simultâneas. O sistema permite a abertura de até IO (dez) itens que serão iniciados a critério da
Pregoeira.
6.6 0s lícitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital
6.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registradd
pelo sistema
6.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrânico o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", em que oslicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance finde fechadPI
6.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicialde 15 (quinze) minutos. Após esse prazp4
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período
de tempo de até lO (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qualserá automaticamente
encerrada a recepção de lances.
6.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% Idez por cento) superior àquela passam
ofertar um lance finde fechado em até 05 (cinco minutos), o qualserá sigiloso até o encerramento
deste prazo
6.11. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores
. . :

dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance finde
fechado em até 05 (cinco minutos)i:o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo
6.12i Após o tétÕiinõ doS ;prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará

os : lancei

segundo a ordem crescente de valores
6.13. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá;6 reiãíêío da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance finde fechada em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso
até o encerramento deste prazo
6.14. Poderá a Pregoeifa, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa
fechadài:.caso nenhum :!icitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação.
6.1S.Não serão:acentos dois bu %aié lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registradoemprimeirolugar. . . .: . - :l
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor'
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante
6.17.No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrânico poderá permanecer acessívelaos licitantes para a recepção dos lances
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrânico para a Pregoeira persistir por tempo superior a déz
m nutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrõnico utilizado para divulgação
6.19. Para julgamento das propostas será aditado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM.
6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.21. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jlls

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

'''''\
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6.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3e, $ 2Q, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos
bens produzidos:
6.23.1. No país;
6.23.2. Por empresas brasileiras;
6.23.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.23.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com (leficíêncía ou para reabilitado da Previdência Sociale que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação
6.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrõnico dentre as
propostas empatadas
6.2S Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública a Pregoeira deverá encaminhar, pelo
sistema eletrõnico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital
6.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
6.27. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, na prazo de até 0Z (duas) horas, envie
a proposta, exclusivamente no Sistema de Licitações-e adequada ao último lance ofertado após :l
negociação realizada
6.28 Após a negociação do preço a Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. 00S OOCUMENTOS OE HABIUTAÇÃO

Anal Riam fl\nACTDAnf"lÇ NA PRFFFITIJRA7.1-0S INTERESS
a rtlgos 34 a

DE SOLONÓPOLE/CE, na forma dos
Lei Federaln.e 8.666/93, alterada e consolidada. habilitar-se-ão à presente licitação

apresentação dos documentos abaixo, os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a
sua autenticidade e o seu prazo de validade.
7.1.1 0s documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos neste item 7 deste instrumento,
deverão ser enviados por meio do sistema Licitações-e do Banco do Brasil, juntamente com a Proposta
de Preços.

'\
7.2- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
7.2.1-REGISTRO COMERCIAL no caso de empresa (firma individual), no registra público de empresa
mercantilda Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filialou agência, apresentar
o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
7.2.2-ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO ou CONTRATO socIAL e todos os seus Aditivos ou consoiiaaap
em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantilda Junta Comercial, em se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filialoq
agência,'apresentar o regíitro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

④
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7.2.5- Cópia autenticada de documento oficialde identificação com foto de todos os sócios, diretores
ou do empresário individual. No caso de sociedade anónima pode ser apresentada a cópia de
documento oficialde identificação de seus administradores, membros de concelho de administração
e da diretoria acompanhadas dos atou que os nomearam.

7.3- RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
7.3.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ);
7.3.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadualou municipal, conforme o caso, se
houver. relativo ao domicílio ou sede da licitante;
7.3.3- Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Atava da União (inclusive
contribuições sociais), cam base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ng 1.751, de 02/10/2014: .
7.3.4- Prova de regularidade para com a fazenda estadualmediante a apresentação Certidão Negativa
de Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede;
7.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geralou ISS);
7.3.6- Prova de regularidade relativa ao Funda de Garantia par Tempo de Serviço (FGTS) mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal(CRF);
7.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

-. . :

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -- CNDT, em conformidade com o disposto
na CLT com as alterações da Lei Ne. 12.440/11 -- DOU de 08/07/2011

7.3.8- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscale trabalhista, aos licitantes
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte (ME ou EPP), será assegurado o
prazo de 05 (cincajdias úteis, cuja termo inicialcorresponderá ao momento em que o proponente forl
dedarado o.vencedor do certame, prorrogáveis por igualperíodo, a critério da Pregoeiro, para a
regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de certidão negativaÚPara que a licitante ME ou EPP possa gozar deste benefício, faz-se necessária
apresentação da declaração exigida no subitem 7.6.5 deste edital.
7.3.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscale trabalhista, mesma que esta apresente

razo estabelecido, implicará decadência do direita
stas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultada a

convocação dos licítantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva
ata, ou a revogação da licitação;

7.4- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA: . . . , .
7.4.1- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, Já exigível il
apresentado na forma da leÇ que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a ?:13
substltu ção por balancetes ou balanços provisórios - podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, aevlaament7
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor. il

7.4.1.1- No caso de empresa constituída no exercício socialvigente, admite-se a apresentaça.$
de balanço patrimoniale demonstrações contábeis referentes ao período de existência d?

7.4.2 - Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicialou extrajudicial, dissoiuçã+l
ou liquidação, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

}\./
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7.4.3 - Prova de Capitalou Património líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação (conforme item cotado), através da Certidão Simplificada da Junta Comercial
ou documento equivalente.

7.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
7.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado(deverá vir com identificação e firma reconhecida do assinante), comprovando aptidfio da
Hcitante para desempenha de atividades compatível(iguais ou similares) com o objeta da licitação.

7.6- DEMAIS DOCUIU ENTOS DE HABILTTAÇAO estabelecido na Lei ng 9.854. de 27/10/1999, publicada

no DOU de 28/10/1999. e ao incisa XXXlll, da artigo 7', da Constituição Federal, não emprega menores
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigosa ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 jquatorze) anãs,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital.
7.6.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,
conforme modeloconstantedosAnexosdesteedital. . . .; .... .

7.6.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilkação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital(art.32, $2e, da Lei n.g 8.666/93). .
7.6.4- Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos fitos do processo;
7.6.5- Certidão EspecíHca emitida pela Junta Comercial, com todas as alterações e movimentações da

7.7-Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Editalejá apresentados, o licitante será.convocado a encaminhá]

7.9- Não será diâleilos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/cpF diferentes, saçvtl

reco himento dessas contr buições.acontecerá no momento imediatamente posterior à fase d+

')

⑩
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